
47 1  JOVELINO ESMERIO BRANQUINHO 	 - 
021.051.871-53 / NASC. 29/12/1947 
FILHO DE JOAQUIM ALVES BRANQUINHO E FERNANDINA LUIZA DO 
NASCIMENTO 
CASADO COM MARIA HELENA CAMARGO BRANQUINHO DESDE 26/12/1970, 
FARÃO 49 ANOS DE CASADOS ESSE ANO. 
DESSA UNIÃO SURGIRAM 3 FILHOS. 
RITA DE CASSIA CAMARGO BRANQUINHO, 3 FILHOS, GABRIEL, DANIEL E 
MARIA RITA. 

RICARDO CAMARGO BRANQUINHO, 2 FILHOS, VINÍCIUS E VANESSA 
RIVIANE CAMARGO BRANQUINHO, 4 FILHOS, MARIA EDUARDA, PEDRO 
HENRIQUE E OS GEMEOS LUCAS E MATHEUS. 
E 1 FILHO ADOTIVO, ADELCIMON JOSE DA SILVA, HOJE COM 36 ANOS. 

CASARAM-SE EM PORANGATU-GO EM 1970 E 3 ANOS DEPOIS MUDARAM-
SE PARA UNAÍ ONDE COMEÇOU SUA VIDA DE EMPRESARIO, NA 
MERCEARIA XXXXXXXX Vou descobrir o nome e te mando, ATÉ QUE EM 1975 
JUNTO COM SEU IRMÃO MAIS VELHO QUINZINHO FUNDOU UMA LOJA DE 
MOVEIS CHAMADA MOBILAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, QUE 
ANOS MAIS TARDE RECEBERIA TBM COMO SOCIO O SEU IRMAO MAIS 
NOVO E HOJE PREFEITO DE NOSSA CIDADE, O SR. BRANQUINHO. NO 
FINAL DA DECADA DE 80 COMEÇOU ADMINISTRAR A FAZENDA DE 
PROPRIEDADE DA MOBILAR NO MUNICIPIO DE NATALANDIA. NO ANO DE 
1989, COM A EXTINÇÃO DA EMPRESA PASSOU A SE DEDICAR 
EXCLUSIVAMENTE A FUNÇÃO DE PRODUTOR RURAL, AGORA NO 
PROJETO PCBON/BDMG QUE SE INSTALAVA NA REGIÃO DE 
BONFINOPOLIS DE MINAS. COM  MUITO SUOR, DEDICAÇÃO E 
PERSISTENCIA, ADMINISTROU, SEMPRE AUXILIADO E NA COMPANHIA DE 
SUA QUERIDA ESPOSA A FAZENDA FERNANDINA "NOME DADO EM 
HOMENAGEM A SUA QUERIDA MÃE". DEPOIS DE UM TEMPO ADQUIRIU 
UMA OUTRA FAZENDA QUE RECEBEU O NOME DE -SÃO JOAQUIM" 
AGORA EM HOMENAGEM A SEU QUERIDO E SAUDOSO PAI, MAS QUE 
INFELIZMENTE ACABOU SENDO VENDIDA POSTERIORMENTE. DEPOIS DE 
MUITA LUTA E EMPENHO ACABOU POR MULTIPLICAR AS PROPRIEDADES 
QUE HOJE JÁ SÃO 4 E QUE ESTÃO SENDO ADMINISTRADAS PELO SEU 
FILHO RICARDO E O GENRO FAUSTO, ENQUANTO ELE DESFRUTA DO SEU 
MERECIDO DESCANSO. 

NA AREA PESSOAL E FAMILIAR SEMPRE FOI CERCADO POR MUITOS 
AMIGOS, ATRAIDOS PELO SEU JEITO DESCONTRAIDO E POR SUAS PIADAS 
SEMPRE NA PONTA DA LINGUA, AOS POUCOS AS AMIZADES E OS 
COMPADRES FORAM SE MULTIPLICANDO A MEDIDA QUE SE ENGAJAVA 
EM ENTIDADES FILANTROPICAS E RELIGIOSAS. PARTICIPOU POR MAIS DE 
1 DECADA DA SSVP, FOI INTEGRANTE DO ENCONTRO DE CASAIS COM 
CRISTO, DO CURSILHO E ATUOU POR MUITOS ANOS COMO MINISTRO DA 
EUCARISTIA. É HOJE UM DOS SOCIOS MAIS ANTIGOS DO LIONS CLUBE DE 
UNAÍ, ATUANDO SEMPRE COM DEDICAÇÃO E PRESENÇA NA MEDIDA DO 
POSSIVEL. SEMPRE GOSTOU DOS MICROFONES, GRAVANDO OS 
COMERCIAIS QUE ERAM VEICULADOS AINDA NA EPOCA DA MOBILAR E 
UM CERTO DIA RESOLVEU COLOCAR EM PRATICA O SEU SONHO DE 
CANTAR E ENTÃO DE FORMA AUDACIOSA GRAVOU UM CD NO ESTUDIO 
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(Ç'• QUE RODOU POR ESSE BRASIL A FORA JUNTAMENTE COM UMA POI~c.  
TAMBEM ESCRITA POR ELE. HOJE DEPOIS DE MUITO TRABALHO 
DEDICAÇÃO A TODA FAMILIA, USA O SEU TEMPO PARA O DESCANSO, 
PASSEIOS E CUIDADOS COM OS ANIMAIS DA FAZENDA QUE LHE DÃO 
PRAZER. 



O conteúdo das fls. de n.° 7 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida 
no inciso IV do artigo 32 da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença, 
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título 
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar 
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOVELINO ESMERIO BRANQUINHO 
CPF: 021.051.871-53 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Outubro de 2019 às 08:23 

UNAÍ, 16 de Outubro de 2019 às 08:23 

Código de Autenticação: 1910-1608-2342-0665-1874 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAI 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA com condenação criminal transitada em julgado contra: 

Nome: JOVELINO ESMÉRIO BRANQUINHO 
CPF: 021.051.871-53 
Data nascimento: 29/12/1947 
Nome pai: JOAQUIM ALVES BRANQUINHO 
Nome mãe: FERNANDINA LUIZA NASCIMENTO 
Endereço: ALBA GONZAGA, 1061 - CENTRO - 704MG - MG CEP: 38610000 

Processo 	 Distribuição Situação 

0059581-67.2019.8.13.0704 	 11/06/2019 	EM INSTRUÇÃO 

SECRETARIA: PRECATÓRIA CRIMINAL 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 

AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNJO 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Não houve decisão definitiva em relação aos procedimentos e processos listados na presente certidão, cuja 
situação processual seja: FASE DE INQUÉRITO, EM INSTRUÇÃO ou SENTENCIADO (SEM TRÂNSITO EM 
JULGADO). 

A informação do endereço consta do banco de dados do Poder Judiciário. 

Certidão solicitada em 17 de Outubro de 2019 às 07:59 

UNA1, 17 de Outubro de 2019 às 11:50 

Código de Autenticação: 1910-1711-5038-0136-0497 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 2 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOVELINO ESMERIO BRANQUINHO 
CPF: 021.051.871-53 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão solicitada em 16 de Outubro de 2019 às 08:25 

UNAÍ, 16 de Outubro de 2019 às 08:26 

Código de Autenticação: 1910-1608-2600-0348-3135 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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